
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600811927 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SERVICE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL12247

UBERLANDIA

11 JULHO 2023

Nº FCN/REMP

MGN2378690723

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/414.746-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2378690723

Data

12/07/2023

640.709.136-53 ROBSON CARVALHO MARQUEZ

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
 

DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE 
SERVICE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
Avenida Floriano Peixoto, nº 386 – Sala 601 
Centro 
CEP: 38400-100 
UBERLÂNDIA - MINAS GERAIS 
 
EMENTA – Décima Alteração Contratual: Tendo por finalidade promover as 
seguintes modificações: 
01.0 – Elevação do Capital Social. 
02.0 – Consolidação das Cláusulas Contratuais. 
 

  São partes integrantes do presente instrumento de ALTERAÇÃO CONTRATUAL, os 
seguintes nomeados: 
 

1. ROBSON CARVALHO MARQUEZ - (CPF: 640.709.136-53), natural de Uberlândia - MG, 
brasileiro, divorciado, engenheiro civil, nascido aos 26/11/1968, portador da CI: M-4.576.139 
SSP/MG, residente e domiciliado a Rua Sapucaí n. º 194 – Apto 304- Bairro Patrimônio, 
CEP 38411-090 em Uberlândia-MG. 

 
ÚNICO sócio componente da sociedade empresária limitada, que nesta praça gira sob 

a denominação de “SERVICE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA” com nome fantasia de 
“SERCON”, constituída através de contrato primitivo arquivado na JUCEMG sob n. º 312.0477778-5 em 
22/09/1995 e alterações posteriores registradas no mesmo órgão sob os nº 1.476.528 em 21/08/1996; 
1.506.827 em 20/12/1996; 1.625.858 em 28/04/1998; 3.195.585 em 14/07/2004; 4.070.403 em 
07/01/2009; 4.117.324 em 14/04/2009; 4.267.816 em 22/12/2009; 7.151.958 em 23/01/2019 e contrato 
de transformação 316.0081192-7 em 08/08/2019; CNPJ nº 00.845.101/0001-63, e ainda: 

 
POR ESTE INSTRUMENTO PARTICULAR, impresso e por todos assinado, 

convencionam a alteração contratual da referida sociedade, subordinada às seguintes clausulas e 
condições: 

 
01.0 – ELEVAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
 

 Deliberam os quotistas a elevar o capital social da empresa que era R$ 1.000.000,00 (Um 
Milhão de Reais), divididos em 1.000.000 (Um Milhão) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um real) 
passando para R$ 1.500.000,00 (Um Milhão e Quinhentos Mil Reais) totalmente integralizado em moeda 
corrente do país, divididos em 1.500.000 (Um Milhão e Quinhentas Mil) quotas no valor unitário de           
R$ 1,00 (Um real), efetivado da seguinte forma: 
 
Capital Social Anterior..................................................................................................R$ 1.000.000,00 
Aumento efetuado em moeda corrente p/ sócio........................................................R$      10.000,00   
Lucros Suspensos........................................................................................................R$ 1.490.000,00     
Capital após Aumento..................................................................................................R$ 1.500.000,00 
 

Após a elevação do Capital Social, as quotas ficaram assim distribuídas entre os sócios: 
 
01 Robson Carvalho Marquez...................... 1.500.000(Qts)=100,00%  R$ 1.500.000,00 
 Soma......................................................... 1.500.000(Qts)=100,00%  R$ 1.500.000,00 

 
02.0 – CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 
Não obstante permanecerem inalteradas as demais cláusulas do contrato social, 

deliberam os quotistas a retranscreve-las todas na forma pela qual vigorarão em decorrência de 
alteração contida neste instrumento, revogado quaisquer outras disposições anteriores divergentes. 
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NOVA REDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
- DA DENOMINAÇÃO, ESPÉCIE, OBJETO E FORO –. 

 
 A sociedade é limitada, sendo a responsabilidade restrita ao valor de suas quotas, 

respondendo pela integralização do capital social, regendo-se pela Lei n. º 10.406 de 10-01-2002, e 
demais dispositivos legais e gira sob a denominação social de SERVICE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA. 

 
PRIMEIRA – Endereço Social 
 
 O foro da sociedade é o da Comarca de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, onde tem 
a sua sede/matriz a Avenida Floriano Peixoto, n.º 386 - Sala 601 - Centro, CEP: 38400-100 em 
Uberlândia, Minas Gerais. 
 
SEGUNDA – Objetivos Sociais 
 
 O objeto social é a prestação por conta própria e de terceiros em serviços de engenharia 
civil, projetos, construções e incorporações de imóveis, saneamento, pavimentação, assessoria técnica 
na área civil e hidro-sanitária, administração e conservação de vias públicas, órgãos públicos e 
empresas. 

 
TERCEIRA - Duração da sociedade 
 
 A sociedade, cujas atividades tiveram início em 28 de agosto de 1995, continuará a 
existir por prazo INDETERMINADO. 
 
QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 
 
 O capital social é de R$ 1.500.000,00 (Um Milhão e Quinhentos Mil Reais), totalmente 
integralizado em moeda corrente do país, divididos em 1.500.000 (Um Milhão e Quinhentas Mil) quotas 
de R$ 1,00(Um Real) cada, e assim distribuídos entre os quotistas da sociedade: 
 
01 Robson Carvalho Marquez...................... 1.500.000(Qts)=100,00%  R$ 1.500.000,00 
 Soma......................................................... 1.500.000(Qts)=100,00%  R$ 1.500.000,00 

 
QUINTA - Filiais 
 
A sociedade não possui filiais, mas desde já reserva-se ao sócio, o direito de criá-las e fazê-las funcionar 
em qualquer parte do território nacional. 
 
SEXTA - Responsabilidade Social 

 
A responsabilidade societária é restrita ao valor das quotas do capital social, nos termos do artigo 1052 
do Código Civil. 
 
SÉTIMA – Administração 
 
A administração da sociedade caberá ao sócio ROBSON CARVALHO MARQUEZ, com título de 
administrador, devendo desempenhar suas funções com zelo e probidade, com os poderes e atribuições 
para gerir todos os negócios sociais, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
compreendidos no objeto social, (conforme inciso VI art. 997 Código Civil 2002), sempre no interesse 
da sociedade. 
 
I - Fica facultado ao administrador, nomear procuradores da sociedade, para o período determinado, 
devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados. 
 
II - É vedado o uso de atividades estranhas ao interesse social ou para assumir obrigações, seja em 
favor do sócio administrador ou de terceiros. 
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OITAVA: Em 31/12, término de cada exercício social o administrador procederá à prestação de contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 
NONA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as contas 
da administração, designarão administrador(es) quando for o caso, e para tratar de qualquer outro 
assunto previsto em lei. 
 
DÉCIMA: O sócio será obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título ainda 
que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio administrador da sociedade terá direito a uma retirada pró-labore, a ser 
fixada anualmente. 
 
DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade não se dissolverá com o falecimento do sócio, mas prosseguirá com 
os remanescentes herdeiros do falecido, sendo que suas quotas de capital e sua parte nos lucros 
líquidos apurados serão igualmente distribuídos entre seus sucessores no prazo máximo de doze 
meses, a contar da data do falecimento. 
 
DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob o efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
DECIMA QUARTA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos 
do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 
 
DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Uberlândia - MG, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
Assina o documento de forma digital todos os sócios. 
  

 
Uberlândia - MG, 11 de julho de 2023. 
 
 

 
 

ROBSON CARVALHO MARQUEZ 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/414.746-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2378690723

Data

12/07/2023

640.709.136-53 ROBSON CARVALHO MARQUEZ

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/414.746-6.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SERVICE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA,
de NIRE 3160081192-7 e protocolado sob o número 23/414.746-6 em 12/07/2023, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 10640143, em 13/07/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Viviane Maria Rezende Lara Favarini.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

640.709.136-53 ROBSON CARVALHO MARQUEZ

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

640.709.136-53 ROBSON CARVALHO MARQUEZ

Belo Horizonte. quinta-feira, 13 de julho de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Viviane Maria Rezende Lara Favarini, Servidor(a)
Público(a), em 13/07/2023, às 15:31 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 13 de julho de 2023
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